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Mensagem n° 001/2023 Jaguaretama/Ce, 10 de janeiro de 2023

Excelentíssimos Vereadores,

Com os cordiais cumprimentos, recorro da oportunidade para, em nome da 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Jaguaretama -  Estado do Ceará, no 
uso de suas atribuições legais asseguradas pela Lei Orgânica do Município e o 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, temos a grata satisfação de remeter 

ao conhecimento e apreciação pelo conjunto dos diletos colegas vereadores o 
Projeto de Lei n° 001/2023 em anexo que trata do REAJUSTE DA 

REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

JAGUARETAMA, REVOGA AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO e dá outras 

providências.

Nobres vereadores, o Projeto de Lei em apreço se constitui uma necessidade 
premente, tendo em vista o reajuste do salário mínimo vigente no país e a 

necessidade de adequação dos vencimentos dos cargos em comissão de 

função de confiança, bem como de dois servidores efetivos, constantes da 
estrutura administrativa do Poder Legislativo, sendo seus efeitos financeiros 
retroativos a 01 de janeiro de 2023.

Sendo o que nos apresenta para esta oportunidade apresentamos protesto de 
estima e consideração.

Atenciosamente,

JOSÉ ERIVALDO DE BRITO 
P R F SIH FN T F
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PROJETO DE LEI N° 001/2023 Jaguaretama/Ce, 10 de janeiro de 2023

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, nos 
termos do inciso III do Art. 33 da Lei Orgânica do Município. Faz saber 
que a CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, por seus representantes 
legais, decretou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1o - Alterar o Anexo da Lei Municipal N° 1.061/2020, de 19 de fevereiro de 
2Q20, concedendo reajuste de 7,43% (sete vírgula quarenta e três por cento), a 
titulo de revisão de reposição salarial anual inflacionário, passando a vigorar o 
mesmo com os valores discriminados no Anexo Único desta iei.

Art. 2o As despesas decorrentes com a presente Lei serão suportadas por 
dotação própria do orçamento vigente da Câmara Municipal de Jaguaretama.

Art 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 01 de janeiro de 2023.

Palácio Bezerra de Menezes, Estado do Ceará, em 10 de janeiro de 2023. 
157° Anos de Emancipação Política.

Dispõe sobre o reajuste da 
remuneração dos cargos da Câmara 
Municipal de Jaguaretama, revoga as 
disposições em contrário, na forma 
que indica e dá outras providências.

Resolve:

Fernando Antônio Freitas Ferreira
Vice-PresidenteP p o e i r t o n f o

PedrcyLeãoNeto
1o Stectejáno^

José Er ma Freitas
2o Secretário
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Estado do Ceará
tara Municipal de Jaguaré
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ANEXO ÚNICO 
Quadro I

Cargo Nívei Números 
de vagas

Vencim ento
(RS)

G ratíficação/Repr 
esentação (R$) lo ta i (R$)

Processador de Despesas ATA - 3 02 1.302,00 102,00 1.404,00

Auxiliar Administrativo A T A - 2 03 1.302,00 102,00 1.404,00

Quadro !l

Cargo Sím bolo/
Nível

Números 
de vagas

Vencim ento
(RS)

Gratificação
Representação

(R$)
Total
(RS)

Controlador Geral CC-I 01 3.429,00 500,00 3.929,00

Ouvidor Legislativo OL-I 01 1.302,00 650,00 1.952,00

Ouvidor Legislativo Adjunto OLA-IA 01 1.302,00 300,00 1.602,00

Diretor Administrativo DAI - I 01 1.302,00 650,00 1.952,00

Diretor de Recursos Humanos DAI - I 01 1.302,00 650,00 1.952,00

Coordenador Financeiro DAI - I I 01 1,302,00 150,00 1.452,00

Assessor Parlamentar DAI - I 03 1,302,00 650,00 1.952,00

Assessor Administrativo DAI -HB 06 1.302,00 30,00 1.332,00

Assessor Legislativo DAI -  IIC 02 1.302,00 30,00 1.332,00
Núcleo de Serviços Gerais e 
Zeladoria DAI - I I I 02 1.302,00 30,00 1.332,00

Palácio Bezerra de Menezes, Estado do Ceará, em 10 de janeiro de 2023. 
157° Anos de Emancipação Política.

José triv
Presidedte

Brito Fernando Antônio Freitas Ferreira
Vice-Presidente

José Enârilõ Lima Freitas
2o Secretário
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PARECER N- 0 0 9 /2 0 2 3

Da: Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, 
AO: Presidente da Câmara Municipal de jaguaretam a.

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização da Câmara 
Municipal, no uso de suas atribuições regimentais, em face ao Projeto de Lei 
N°001/2023 do Legislativo de 10 de janeiro de 2023, profere o seguinte PARECER,

i -  0  Projeto de Lei em apreço dispõe sobre o reajuste da rem uneração dos cargos 
da Câmara Municipal de jaguaretam a, revoga as disposições em contrario na forma 
que indica dá outras providencias.

II -  Ante ao exposto, considerando os fundam entos legais, bem como a adaptação 
da m atéria as norm as formalísticas a técnica legislativa, esta Comissão expõe 
favorável ao seguim ento regular do Projeto, sem  ressalvas ao conteúdo de mérito.

III -  É o parecer, salvo m elhor juízo.

PALACIO BEZERRA DE MENEZE
2023; 157° anos de Emancipaçã

Ana

RETAMA/CE, em  16 de janeiro de

José Erlânio Lima Freitas 
-Relator/PP-

'auco P inheiro Costa 
M embro/PDT-
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PARECER Ne 0 0 9 /2 0 2 3

Da: Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização. 
AO: Presidente da Câmara Municipal de Jaguaretama.

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização da Câmara 
Municipal, no uso de suas atribuições regim entais, em face ao Projeto de Lei 
N °001/2023 do Legislativo de 10 de janeiro de 2023, profere o seguinte PARECER.

I -  0 Projeto de Lei em apreço dispõe sobre o reajuste da rem uneração dos cargos 
da Câmara Municipal de Jaguaretama, revoga as disposições em contrario na forma 
que indica dá outras providencias.

II -  Ante ao exposto, considerando os fundam entos legais, bem como a adaptação 
da m atéria as norm as formalísticas a técnica legislativa, esta Comissão expõe 
favorável ao seguim ento regular do Projeto, sem  ressalvas ao conteúdo de mérito.

III -  É o parecer, salvo m elhor juízo.

PALACIO BEZERRA DE MENEZES
2023; 157° anos de Emancipa

AMA/CE, em 16 de janeiro de

José ErlâniõTima Freitas 
-R elator/PP

en stilau co
-M embro/PDT
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PARECER Ne 0 1 0 /2 0 2 3

Da: Comissão de Legislação, Justiça e Redação.
AO: Presidente da Câmara Municipal de jaguaretam a.

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal, no
uso de suas atribuições regimentais, em face ao Projeto de Lei N °001/2023 do 
Legislativo de 10 de Janeiro de 2023, profere o seguinte PARECER.

I -  0 Projeto de Lei em apreço dispõe sobre o reajuste da rem uneração dos cargos 
da Câmara Municipal de jaguaretam a, revoga as disposições em contrario na forma 
que indica dá outras providencias,

II -  Ante ao exposto, considerando os fundam entos legais, bem como a adaptação 
da m atéria as norm as formalísticas a técnica legislativa, esta Comissão expõe 
favorável ao seguim ento regular do Projeto, sem ressalvas ao conteúdo de mérito.

III -  É o parecer, salvo m elhor juízo.

PALÁCIO BEZERRA DE MENEZES -  JAGUARETAMA/CE, em 16 de janeiro de 
2023; 157° anos de Emancipação Política

r

Jairo Borges tjijj^ene^ Júnior 
-Presidente/PSD B-

José Vinícius Bezerra Lima 
-Relator/PP-

res Pereira  
!em bro/PP-
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PARECER N- 0 1 0 /2 0 2 3

Da: Comissão de Legislação, justiça e Redação.
AO: Presidente da Câmara Municipal de Jaguaretama.

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal, no
uso de suas atribuições regimentais, em face ao Projeto de Lei N °001/2023 do 
Legislativo de 10 de Janeiro de 2023, profere o seguinte PARECER.

í -  0  Projeto de Lei em apreço dispõe sobre o reajuste da rem uneração dos cargos 
da Câmara Municipal de Jaguaretama, revoga as disposições em contrario na forma 
que indica dá outras providencias.

II -  Ante ao exposto, considerando os fundam entos legais, bem como a adaptação 
da m atéria as norm as formalísticas a técnica legislativa, esta Comissão expõe 
favorável ao seguim ento regular do Projeto, sem  ressalvas ao conteúdo de mérito.

III -  É o parecer, salvo m elhor juízo.

PALÁCIO BEZERRA DE MENEZES -  JAGUARETAMA/CE, em 16 de janeiro de
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